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no projeto de le i , de m i n h a in i c i a t i va (mensagem n . 423) que dispõe sobre a 
revalorização de referências e salários dos servidores públicos, venho de re i terar 
tal orientação, proponho a aprovação de preceito revocatório das contagens 
oe tempo em dobro ou com acréscimo. 

Coerentemente, pois, com aquelas medidas, que têm o objetivo de 
restabelecer em sua integr idade o instituído da contagem de tempo, não poder ia 
senão impugnar, também quanto ao mérito, a presente propos i tura . 

Expostas, ass im, as razões — as quais faço publ i car no "Diário ofi
cial — que me l evam a vetar, em sua total idade, o projeto de lei n . 687 de 
1964, tenho a hon ra de res t i tu i r a matéria ao reexame dessa nobre Assembléia 

Re i t e r o a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

' A S u a Excelência o Senhor Deputado F ranc i s co F r anc o , Presidente 
da Assembleia Leg is la t iva do Estado. 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1.191, D E 1964 
Mensagem n. 450, de 14 de dezembro de 1965 

Senhor Presidente 
T e n l » a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os 

fms de direito, que, usando da- faculdade que me é contenda pelo artigo 24, c o m 
binado com o art igo 43, l e t ra " b " , da Constituição do Estado, resolvo vetar, t o t a l 
mente, o projeto de le i n . 1.191, de 1964, conforme autógrafo n . 10.352, que me 
foi remetido, pelas razões a seguir expostas. 

, Refer ido projeto dispõe em seu art igo l .o, sobre a organização de u m a 
sociedade anônima de econqmia mis ta , sob a denominação de " C o m p a n h i a d e F e r 
tilizantes do Estado de São Pau lo — C A F E S P " , — para a construção, exploração 
e administração de fábrica de fert i l i zantes no Estado de São Paulo , e dá outras 
providências. 

O art igo 2.0 f i xa o cap i t a l da sociedade em Cr$ 70.000.000.000 repre
sentado por 70.000.000 de ações ordinárias nominat ivas , no valor de Cr$ 1.000 c a 
da uma, das quais o Estado subscreverá u m mínimo de- 5 1 % . N a subscrição da p a r 
te restante dessas ações terão preferência as cooperativas e associações rura is , bem 
como as pessoas física que se ded icam à lavoura e à pecuária. 

Consoante prescrevem os artigos 3.0 e 4.0, os diretores da sociedade se
rá» indicados pelo Governador e aprovados pelo Poder Leg is la t i vo . Seus m a n d a 
tos serão de 2 anos. 

- Nos termos do art igo 5.0, toda á admissão e nomeação de empregados 
para os serviços da sociedade dependerá de concurso público de provas e t i tu l - s , 
sendo-lhes aplicáveis a legislação que regula o t raba lho pr i vado . 

De t e rm ina o artigo 6.0 que os ates, contratos e outros papéis da so
ciedade serão isentos de impostos e taxas estaduais de qualquer na tureza gozando 
a mesma, a inda , da redução de 50% nas custas jud i c ia i s . 

F ina lmente , no artigo 7.0 é prevista, para ocorrer às despesas oom a 
execução da lei , a aber tura de u m crédito especial de C r$ 35.700.000-.000 que será 
coberto com o produto de operações de crédito que a Secretar ia da Fazenda íica 
autorizada a real izar, nos termos da legislação vigente. 

Desde logo, desejo ressaltar, de forma expressa, o interesse que a a t u a l 
Administração tem dedicado às questões ligadas à fabricação de fert i l i zantes bá
sicos em nos*o Estado . 

De longa data l igado às at iv idades agropecuárias e com a vivência a d -
qurida »10 t rato d iu turno de seus problemas, s into-me à vontade pa ra tecer a l 
gumas considerações sobre o assunto, que considero de p r imord ia l interesse p a r a 

a nossa Pátria. 
C o m efeito, o aperfeiçoamento da produção agrícola depende, em alto 

grau, do fornecimento de Jprt i l i zantes a preços que toríiem exequível a sua a p l i c a 
ção em larga escala, possib i l i tando o barateamento da produção e tornando-se, 
destarte, fa tor decisivo na estabil iza cão de preços e recuperação econômico-finan-
ceira do País. A cafe icul tura, no momento em dificuldade,"poderá,, também, se 
beneficiar da redução de preços dos fert i l izantes o que possibilitará a adubação 
maciça, c om o consequente aumento da produtiv idade e diminuição do custo do 
nosso p r inc ipa l produto . 

E , há que se notar como fatcr preponderante, a economia de divisas 
estrangeiras obt ida com a produção, no País, .de fert i l izantes em grandes q u a n 
tidades. 

Não hesito, por tanto , em af i rmai- que a fabricação loca l de compo
nentes básicos de adubos — azoto, fósforo e potássio — terá o signif icado Ca nossa 
independência, nesse setor de at iv idades. 

N a Mensagem que tt ive a hon ra de encaminhar a essa i lustre Assem
bléia em 1963, no início de m i n h a gestão, incluí, no programa do Governo do E s 
tado para o setor agropecuária, a implantação de indústria de fert i l izantes dc g r a n 
de p:r te N a referente ao exercício de 1964 foi, igualmente, focalizado o i m p o r t a n 

te problema E no P L A D I — P l ano de Desenvolv imento Integrado — em que esta 
s intet i zada tôcla a ação admin i s t ra t i va do Governo, consta, dentre os programas es
pecíficos no setor agropecuário, o da fábrica de fert i l i zantes. 

Como se ver i f i ca a Administração vem dedicando o maior interesse 
no incremento da produção 'de adubos em nosso Es tado : procura , assim equa
cionar o problema" a f im de prop ic iar à ag r i cu l tu ra paul i s ta elementos básicos 
para o aumento da sua produt iv idade . 

Ressalto, a propósito, que os órgãos técnicos estão procedendo a me 
ticulosos estudos sobre a matéria, os quais se encont ram em fo.se ad iantada de 
execução Estão sendo, assim, examinadas diversas medidas destinadas a i n 
centivar a in i c i a t i va pa r t i cu la r , com o f im de atraí-la, p a i a a implantação da 
indústria de fert i l izantes, mediante , talvez, a concessão de f inanc iamentos e de 
outras fac i l idades. E em consequência, não me é possível sanc ionar o projeto 
de le i em exame, u m a vez que as medidas nele objetivadas poder iam con f l i t a r 
com a fórmula que v ier a ser aventada como a mais adequada às condições es
pecíficas de nosso me io . 

Va le notar, de outra parte, que a proposição está eivada de certos 
vícios, os quais impedem o seu aco lh imento . 

De-início, devo ressaltar que o disposto no art igo 7.o — aber tura 
de crédito especial para ocorrer às despesas com a execução da l e i — . v io la o 
preceito consubstanciado no art igo 4.0 do A to Ins t i tuc iona l n . 2, de 27 de o u -
lubro de 1965, o qual , entre outras disposições, reserva ao Poder Execut ivo a 
in ic ia t iva das leis que aumentam a despesa pública, providência essa que é a p l i - ' 
cavei na esfera estadual por força do disposto no art igo 32 do mesmo d i p l o m a . 

Cabe, entretanto, ass inalar outras fa lhas no projeto. ' • 
A fixação do cap i ta l da sociedade, prevista no art igo 2.0, cons t i tu i 

ponto passível de cr i t icas, sendo por certo arbitrária, uma vez que não se p o - • 
deria saber, .gntes da conclusão dos estudos a que já me refer i , o seu m o n 
tante idea l . 

O estabelecimento da percentagem de ações a serem subscri tas pelo 
Estado, a f o rma da designação dos diretores da soc ie lade e o prazo de seus 
mandato são outros tópicos que devem ser examinados, à v ista dos bjetivos 
f inais do empreendimento e das leis pert inentes à espécie. A,fígura-se-me, por 
tanto, desaconselhável o acolhimento " a p r i o r i " de tais providências. 

O art igo 5 .0 , que determina a aplicação, aos empregados, da legis
lação que regula o t raba lho pr ivado, é sem dúvida supérfluo, tendo em v is ta 
a natureza da ent idade, » 

Re lembro, todavia, que a razão preponderante para a rejeição da 
propositura é o processamento de estudos sobre a matéria — ora em curso f i n a l 
nos órgãos técnicos estaduais — nos quais se ana l i sam diversas fórmulas pa ra 
a devida solução do prob lema, inclusive, como já a f i rmei , a possível concessão 
de -vantagens dest inadas a a t r a i r o eapiíai pa r t i cu la r para o empreendimento . 
Os resultados de tais estudos poderão col id ir corri as msd idas ora jwopostas , 
criando-se. assim, uma situação sumamente inconveniente aos interesses do E s 
tado e da própria ag r i cu l tura nac i ona l . 

Expostas as razões que me Ipvam a apor veto total ao projeto de 
lei i i . 1.191. de 1964, e fazendo-as pub l i ca r no -'Diário O f i c i a l " , devolvo a m a 
téria ao reexame dessa i lustre Assembléia. ' MI 

Reitero a Vossa Excelêntis» 'os protestos de' m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Esfado 

À Sua Exceiència o Senhor Deputado Franc isco Franco , Presidente 
ca Assembléia Leg is la t iva do Esfedo. 

V E T O T O T A l A O P R O J E T O D E L E I N . 3.048 D E 1963 

Mensagem n. 451, de 14 de dezembro de 1865 
Senhor Fresiuente 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 

os fins de direito que. usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 24, 
combinado avm o art igo -13, letra, " b " , da Constituição do Estado, resolvo vetar, 

tota lmente o projeto de l e i n . 3.048, de 1963. decretado por essa nobre A s s e m 
bléia conforme autóerafo 10.346, que recebi, pelos mot ivos que passo a expor . 

Refer ido projeto objet iva elevar, para a importância equivalente a 
70% do valor do salário* mínimo em vigor nesta C a p i t a l , a pensão mensa l c o n 
cedida pela L e i n . 7.188, de 19 de outuoro de 1962, à D . Celeste V id i ga l A s 
sumpção. 

Inúmeras vezes tenho acentuado que o Execut i vo não pode ace i tar 
a orientação ora tomf.ua por essa i lustre Assembléia n a fixação do quantum da. 
pensão. 

Como tenho ressaltado em vetos anteriores, o art igo 30 da C o n s t i 
tuição do Estado será in f r ing ido toda vez que se processar o reajuste obrigató
r io , imp l i c i tamente consignado no art igo 1° do projeto, porque à Fazenda Pú
bl i ca , não é pevinitiào fazer previsões sobre atos aleatórios, já que futuros e 
incertos, de in i c i a t i va dc Poder F e d e r a l . 

Não bastasse esse vício de inconst i tuc ional idade, o qual , de f o rma 
insanável, at inge a proposição, f i xar a pensão em 70% sobre o va lor do salário 
mínimo que vigorrrr n a C a p i t a l do Estado, é estabelecer u m a par idade entre pen 
são — de natureza assistencia l — e salário — de na tureza remuneratória de 
serviços efet ivamente prestados pelo t raba lhador — par idade que não se j u s t i f i 
c a . Rea lmente é con fud i r dois ins t i tu tos dist intos, de natureza diversa e obje
t ivos específicos. 

Outross im, jiábe observar que situações como a da espéiie poderão 
encontrar solução através-da concessão da pensão de que t r a t a a L e i n . 8.679, 
dê* 3 de fevereiro de I8P5, a cargo do Inst i tuto de Previdência do Estado, desde 
que se jam preenchidos os requisitos, de caráter geral , previstos naquele d i p l o m a 
legal , bastando, pa ra t a l f im, que os eventuais interessados d i r i j a m suas p re t en 
sões àquela au ta rqu i a . 

Essas, Senhor Presidente, as razões — as qua/$ faço publ icar 
no "Diário O f i c i a l " que me l evam a negai- sanção ao •decretado projeto dc lei 
n. 3.048, de 1963, cuja matéria devolvo ao reexame dessa nobre Assembléia.' 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado -

A Sua Excelência o Senhor Deputado Franc i sco F r anco , Pres idente 
da Assembléia Leg is la t i va do Estaçlo. 

LE I N. 9.185, D E ' 1 4 D E D E Z E M M R O DE 1965 

. Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreta, e eu, Franc isco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do ar t igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguime l e i : 

A r t i go l.° — E ' cr iado u m Ginásio E s t a d u a l na V i l a Pere i ra , ern 
Barre tos . 

A r t i go 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino" ora cr iado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Assembléia Leg is lat iva do Estado cie São Pauto, aos 14 de dezembro 

de 1965 
F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente 

Pub l i cada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 
Paulo , aos 14 de dezembro de 1965. 

Paulo de Castro Vianna, D i r e t o r G e r a l Subst i tuto 

LEI N . 9.186, DE 14 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre retificação da denominação de entidade beneficiada pela Lei n . 
8.099, de 7-4-1964 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, Franc isco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo noa 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go 1." — F i c a re t i f i cada para Ca i xa Esco la r do G r u p o Esco lar 
" S a n t a Rosália", de Sorocaba, a denominação da entidade beneficiada com o 
auxílio constante do n . 32 do i tem X X I V da Relação 47 do art igo l .o cia Le i 
8.D99, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado cie São Pau lo , aos 14 de dezembro 

de 196* 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 

Pub l i cada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t iva do Estado dc São 
Paulo , aos 14 de dezembro de 1965. 

. Paulo de Castro Vianna, D i re tor G e r a l Subst i tuto 

LEI N . 9.187, DE 14 1>E D E Z E M B R O D E 196Í1 

Dispõe sobre aplicação do disposto na Lei n 3.242, de 16-11-1955 à pensão men
sa l concedida pela Lei n. 2.868, de 14-12-1954 

- ' - ' ' " - ' - A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, Franc isco F ranco , na qualidade de seu Presidente, promulgo nos 
t e m o s do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguin'e l e i ; 

A r t i go 1.° — E ' aplicável à pensão concedida pela L e i n . 2.868, de 
14 de dezembro de 1954, ao S r . Joáo Ba t i s t a Cami l o Neto mut i lado na Revo
lução Const i tuc iona l i s ta de 1932 — o disposto n a L e i n . 3.242, de 16 de 110-
v o u b r o de 1955. • ' 

Ar t igo 2.° — As despesas com a execução da presente le i correrão à 
conta aas verbas próprias do orçamento. 

Art igo 3.° — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado ctô São Pau lo , aos 14 de dezembro 

de 1965 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 

Pub l i cada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 
Paulo , ao& 14 de dezembro de 1S65. 

Paulo dc Castro Vianna, D i re tor G e r a l Subst i tuto 

LEI N . 9.188, DE 14 DE D E Z E M B R O DE 1965 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreto e «u, Franc isco F r anco , na qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
teimas do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte k j : : 

Art igo 1.° — E ' c r iada uma Esco la . N o r m a l junto ao Colégio E s t a 
dual - M i n i s t r o Costa M a n s o " , n a C a p i t a l . 

Ar t igo 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que sê der a i n s t a -
l a c i o do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias a 
ocorrer ás respectivas despesas. 

Ar t igo 3.° — Esta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau l o , aos 14 de dezembro 

clt 1965 
F R A N C I S C O F R A N C O Presidente 

Pub l i cada na Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 
Paü'0, aos 14 de dezembro de 1965. 

Paulo de Castro vianna, D i r e to r G e r a l Subst i tuto 

L E I N. 9 189. DE 14 DE D E Z E M B R O DE 1965 

Dispõe sobre extinção de cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, Franc isco F ranco , na qualidade de seu Presidente, promulgo n j s 
termos do art igo 25 parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — São ext intos os cartórios do Reg is t ro C i v i l das Pessoas. 
Natura'.--, dos distr i tos de Bote lho, Arabe la , e Baguaçu, ' pertencentes, respect iva
mente, aos municípios de S a n t a Adélia, Ouro Verde e Olímpia. 
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